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LEI Nº 613/2020 
 

 
Súmula: Dá nome a Academia da Saúde de 

Indianópolis – Estado do Paraná. 

 

 

      A Câmara Municipal de Indianópolis, Estado 

do Paraná aprova, e eu, PAULO CEZAR RIZZATO MARTINS, Prefeito do 

Município de Indianópolis, no uso de minhas atribuições legais, sanciono a 

seguinte: 

 

L

     E

          I 
 

   Artigo 1º - Fica denominada “APARECIDA CLAUDETE 
ALBANEZ”, a Academia da Saúde local de Indianópolis – Estado do Paraná. 

 

   Artigo 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

   PAÇO MUNICIPAL “14 DE DEZEMBRO” DE INDIANÓPOLIS, 
ESTADO DO PARANÁ, em 23 de setembro de 2020. 

 
 
 

PAULO CEZAR RIZZATO MARTINS 
Prefeito do Município de Indianópolis 
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